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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ntunicipal de Cascar.el,

REQUE,IRO, nos teÍmos do art. 149, § 1" do Regimento Interno, seja encaminhado
expediente ao Senhot Thiago Stefanello, Secretádo Municipal de Saúde, solicitando:
1) De que fonrra é composta a remuneraçào dos r\gentes Comunitários dc

Endemias (ACE) e Âgentes Comunitátios dc Saúde (ACS)em relação à fonte de recursos e

possíveis repasses d<.r governo federal?
2) Por que não está sendo pâgo o piso nacional aos ACE, e ÂCS em Cascavel-

PR?

3) Qual a destinação e de onde vem o ÍecuÍso da chamada "verba de incentivo"
aos ACS e ÂCE?

4) Quantos ACS e ACE estào cadastrados para recebcr a vcrba? Caso nào sejam

todos, poÍque os demais não estão cadastrados para recebimento?

I-l o cltre Requer. Sala das Sessões.

Cascavel-PR, 05 de julho de 2020.

?*"
Ve

'.. /tl
-Pâ1írlo Êorto
Velca<Ior/PT

JustiFrcauva

Trata-se de tlero ato pecuüar à função Legislatrva, qual scja, fiscaüzat o Poder

Executivo. Neste sentido, o documento pretendido tem o condào de esclarecer â estc

mandato e a estâ Casa dúvidas sobre os ser-vidotes c proítssionais da SI-,SAU.
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